
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DECRETO N. 100, DE 03 DE MAIO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são atribuídas, e considerando solicitação formalizada pelo 

Departamento de Compras e Licitações, resolve e; 

DECRETA 

Art. 1° Fica Revogado o Processo de Licitação n.° 095/2019, Modalidade 

Pregão Presencial n.2  056/2019, que tem como Objeto a "Contratação de empresa 
especializada para disposição de profissional Médico Clinico Geral para atendimento junto ao 
Centro de Saúde Albino Edvino Fritzen no Município de Pato Bragado - Pf?, conforme Termo de 
Referência anexo ao Edital." 

Art. 2° Pelo presente ato ficam intimados os interessados, da decisão 

estabelecida no artigo anterior. 

Art. 32 A revogação do Processo de que trata o artigo procedente, 

desobriga o Município a indenização de qualquer espécie. 

Art. 49  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 

03 de maio de 2019. 

L O AR RO 

PR El O DO M 

EN 

NICÍPIO 

Clil,r;  O kl) DIÁRIO OFICIAL 	  
1-71.0/Y1 Á 05».   N 	  

daaFL 	  

Visto 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado- Paraná 


	00000001

